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PORTARIA 1496/2025 - GP, de 03 de abril de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JULIANA BARBOSA DA SILVA para o cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de abril de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1495/2025 - GP, de 03 de abril de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Designar JAILTON BEZERRA DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de abril de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE torna público, nos termos do art. 75 da 
Lei nº 14.133/2021, o Termo de dispensa eletrônica, referente ao PROCESSO Nº 
250010-2 - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2025. Objeto: Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de materiais gráficos (capas de processo), conforme 
condições, quantidades e especificações estabelecidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos. Foi declarada vencedora da disputa a empresa: GRÁFICA 
VEREDAS LTDA. ME – CNPJ: 32.879.576/0001-67; Valor Total adjudicado: R$ 
3.950,00 (três mil novecentos e cinquenta Reais). A Documentação referente à 
Dispensa Eletrônica supracitada encontra-se disponível através dos sites: 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.saae.saogoncalo.rn.gov.br/ e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (pncp.gov.br). 

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de abril de 2025.
Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente do SAAE/SGA

PORTARIA 003/2025 - SEMJEL, de 13 de Março de 2025. 

Nomeia Comissão Permanente de Recebimento de 
Materiais e Acompanhamento da Execução de Prestação de 
Serviços referentes aos contratos administrativos no âmbito 
da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas atribuições legais estabelecidas 
na Lei Orgânica do Município, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 
dispõe sobre normas gerais de licitação e contratos administrativos. 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.918/2025, que regulamenta o 
pagamento de Jeton, pelo Poder Executivo Municipal, a servidores públicos 
designados para participar de comissões e dá outras providências. 

Considerando a necessidade de assegurar o cumprimento das 
obrigações previstas nos contratos administrativos no âmbito da Secretaria Municipal 
de Juventude, Esporte e Lazer. 

RESOLVE: 
Art. 1º. Nomear os servidores abaixo elencados como responsáveis pelo 

recebimento de materiais e acompanhamento da execução de prestação de serviços, 
referentes aos contratos administrativos da Secretaria Municipal de Juventude, 
Esporte e Lazer, sendo eles e suas funções respectivas: 

1.Rita de Cássia de França Silva – matrícula 98752 - Presidente 
2.Madson Adriano Souza de Lima – matrícula 80012 - Membro 
3.Pietro Dantas Gomes – matrícula 50686 – Membro
4.Amarilu da Cruz Costa – matrícula 20122 – Membro
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário retroagindo 13 de 

Março de 2025. 

São Gonçalo do Amarante/RN, em 13 de Março de 2025.

Rayane Rocha da Silva
Secretária Municipal de Juventude, Esporte e Lazer

PORTARIA N. º 013, de 03 de abril de 2025.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 
e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 306/2024 – IPREV, 
resolve:

Art. 1º - Conceder, nos termos do art. 51, caput, §§ 1º e 4º, da Lei 
Complementar Municipal nº 53/2009, com redação dada pela Lei Complementar 
Municipal nº 96/2020, c/c art. 77, §2º, V, “a”, 6, da Lei Federal nº 8.213/1991 c/c art. 40, 
§7º, da Constituição da República Federativa do Brasil, Pensão Previdenciária, em 
caráter vitalício, em favor de ALDECI MARTINS DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o nº 
938.158.164-91, no percentual total de 60% (sessenta por cento) daquilo que o 
instituidor, Sr. EMILIO RAULINDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA , matrícula nº 6413, teria 
direito a perceber a título de proventos da aposentadoria por incapacidade 
permanente, acaso estivesse aposentado na data do óbito.

Art. 2º  -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 09 de julho de 2024, data do protocolo do requerimento, 
conforme disposto no artigo 52, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 96/2020.

EDUARDO XAVIER DA SILVA
Presidente do IPREV

HADMILLA LANE MOTA FELIPE
Diretora de Benefício do IPREV
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CONCESSÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO
 

RESIDENCIAL CONEXÃO 2, CNPJ no. 56.384.070/0001-45, torna público que 
recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB, com 
prazo de validade até 03/04/2028 a LIO - Licença de Instalação e Operação para a 
Loteamento denominado Jardim Luz - Área de 12,89 ha a ser construído na Rua Chuva 
de Prata, S/N – GUAJIRU – SÃO GONCALO DO AMARANTE.

RAMON OLIVEIRA DA SILVA
Socio

LICENÇA
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